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Art. 497 – Dados que deverão obrigatoriamente conter em uma Fatura:

1. Nome e endereço completo do exportador/produtor; 

2. Nome e endereço completo do importador; 
3. Especificação em português/inglês das mercadorias;

4. Marca, numeração e referência dos volumes; 

5. Quantidade e espécie dos volumes; 

6. Peso bruto dos volumes; 

7. Peso líquido – mercadoria livre de embalagens; 

8. País de origem – onde a mercadoria foi produzida; 

9. País de aquisição – onde a mercadoria foi adquirida para ser exportada

para o Brasil;
10. País de procedência; 

11. Preço unitário e total da mercadoria;

12. Frete e despesas relativas às mercadorias descritas na fatura – em caso

de CFR; 
13. Condições e moeda de pagamento; 

14. Condições de venda – INCOTERM; 

15. ASSINATURA, não pode ser carimbo de assinatura; 
16. Porto de Embarque/Porto de Desembarque;

17. N° e data da fatura;

18. NCM;
Para cada item faltante na Proforma Invoice, ocorrerá multa de USD 100.00 cobrado pelo gorverno brasileiro, Secretaria da Receita Federal.

O não cumprimento do item 15 corresponde a multa no valor de 30% sobre o valor CIF da mercadoria.
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